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COF{SflLHO MU]I{ICIPAL DE SAÚDE DU ÇR.ANJEIRG-CE

RESoluÇ Ã,0 aoizozt

o coNSELHo MLrNrcipAL ng saúne g oncÀo coLEGIADo, DELTBERATIVo
E PERMANENTE DO SISTEMA T]NICO DE SAUDE (SUS). DESSA MANEIRÁ,
TORNA-Str ELEMENTO FLINDAMENTAL NAS
NoRMATTvAS nas porÍTrcAs puBLrcAS DE sAtrDE.

CÜNSIDERANDO QUE O CONSELHO MLTNICIPAL DE SAUDE DE GRANJEIRO
No uso DE suAS armuiçôEs E contpprÊNcias, EM can 4rpn
pERMANENTE DAS porÍuces puBLrcAS DE saúps, BEM coMo ATUANDo
NO CO TTROLE SOCIAL;

CONSIDERANDO A LEi 8O8O/90 QUE DISPOE SOERE AS CONDIçOES PARA A
rnouoçÃo, pRorEçÃo u RECUrERAçÃo na sAúns, A oRGANlzaçÃo u o
FLNCIONAMENTO DOS SERYIÇOS CORRESPONDENTES.

C0NSTDERANDO ALEI 8141/90 QUE ESTABELECE O CONTROLE SOCTAL;

CONSTDERAND0 a nEuxrÃo onomÁRrA Do DrA 06 DE MARÇO DE z0z6,Do
CONStrLHO MLINICIPAL DE SAUDE DE GRANJEIRO;

RESOL\TE:

Alt. 1 AFROVARAPRESTAçÃO nE CONTAS DO FUNDO Mlll{CrpAL DE SAUDE
REFERENTE AO TERCEIRO QUADRIMESTRE DO ANO DE 2A24;

Esta resolução entrara em vigor a partir desta data de publicação

06 DE MARÇO DE 2A26

Thalia Soares Lima

cPF 07i.921.113-t7
Presidente do conselho municipal de saúde GRANJEIRO-CE


